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PROJETO DE LEI N" N)3 Í2025

DENOMINA CMEI DO CHICO CAJÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEIA MIII\üCIPAL DE PAU IX)S FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, no uso das atribúções que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprova e EU sanciono a seguinte LEI:

Art 1'. Fica denominado o Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) do bairro Chico

Cajá de *MARIA DO CEU DANTAS DE FREITAS".

Afi- 2" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contiírio.

Gabinete da Prcfeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 02 de junho

de2025.

MARIAI\TNA NASCIMENTO
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Excelentíssimo Seúor
JAIME DE CARVALHO COSTAI\TETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN
Excelentíssimos Vereadorcs,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Seúor Presidente,

É com gmnde satisfação que apÍesento ese projeto de lei, a fim de denominar o Cenúo

Municipal de Educação Infantil (CMEI) do bairro Chico Cajá ern homen2gem à Professora Maria

do Céu Dantas de Frcitas.

A escolha do nome paÍa essa insituição d rrma justa homenagem à Professora Maria do Céu

Dantas de Freitas, cuja contribúção para a comunidade vai além de sua dedicação à educação

regional, sendo também reconhecida pela generosidade de seu filho, o empresário radicalizado pau-

ferrense Pedro Dantas de Freitas - 'Meira Veículos", qtrando da doaç:lo do teneno, a quem

agradecemos por essa importante contribúção.

Em anexo, encamiúo a biografia da Professora Maria do Céu, que detalha sua trajetóÍia e o

seu legado.

Assim, encaminhamos o presente ProjeÍo de Lei, solicitando que seja o mesmo aprovado pelos

nobres reprcsentantes do Povo de Pau dos Ferros.

Pau dos FerroVRN , 0210612025.

MARIANNA ANASCIMENTO
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MARIA DO CEU DANTAS DE FREMAS
Uma mulher de fib,ra

No ano em que, no sertão do Rio Grande do Norte, municipio de
I-ajes, a primeira mulher da América l,atina assumia o cargo de prefeita, no
semi-iárido paraibano nascia outra mulher pioneira e dinâmica

Na cidade de Catolé do Rochq numa quartâ-feir4 l7 de abril de
1929, chegava ao mundo ulns das Íilhas do casal Pedro Dantas da
Cunha/OMúlia Dantas da Cunha ele delegado de Polícia e ela professora.
Numa invocação à Virgem Maria e fazendo rcferência à ascensão da mãe de
Jesus, à menina foi atribuído o nome de Maria do Céu.

Ocorrida a brusca morte do pai, vítima de infarto aos quarenta e cinco
anos, Maria do Céu recebeu total apoio dos seus padrinhos de batismo
Francisco Sergio Maia e Isaura Decima Rosado Maia, os quais, constatândo
a busca da jovem por coúecimentos, custeâram serrs estudos durante
considenivel período.

Ainda no inicio da juventude, Maria do Céu decidiu seguir os passos
profissionais da mãe, rcspeiÍrdq educadora da região e homenageada como
nome de uma escola em Catolé do Rocha

Após concluir o curso de regente de ensino primiirio na tradicional
Escola de Ensino Normal Francisca Mendes, em Catolé do Rocha Maria do
Céu ent2Ío com apenas vinte e dois anos de idade, foi nomeada pelo
govemador potiguar Sílvio Pedrosa para assumir a direçâo da Escola Normal
de Alexandriq cidade para onde se mudoq ficando inicialmente hospedada
na residência do casal Pafício Neto/Irene Maia

Tão logo ajovem professora chegou a Alexandri4 conheceu o senhor
Manuel Vieira de Freitas, viúvo, nahral de Nacho dos Cavalos/PB e que era
amigo do seu avô materno, conhecido por "Pade Né".

Até poucos meses antes ocupaÍrte do cargo de prefeito de Alexandria,
para o qual havia sido eleito em 1948, o coronel Manoel Vieira de Frcitas,
quejá havia sido prefeito de Catolé do Roch4 contava 76 anos de idade e era
um cidadiúo e agropecuarista muito respeitado no município e no Sertão
potiguar e paraibano.

Ao aüstar a "menina", o coronel Manoel Vieira por ela despertou
inteÍ€sse e, superando a diferença de idade entre ambos - 54 anos -, eles
contraíriam matrimônio, após o cuÍo periodo de 15 dias entre naÍnoro e
noivado.



No pouco tempo em que estiveram juntos, Manoel Vieira e Maria do
Céu demonstraram amor e dedicaçiio recíprocos e constituíram uma prole
fomnda pelos filhos Lindalva Dantas Barreto Nobre, Maria OMüia de
Freitas, Pedro Dantas de Freitas e Manoel Vieira de Freitas Jri,nior.

Falecido Seu Manoel Vieira, em 16lll/1961, Maria do Céu abraçou
mais ouúos desafios na sua üda" passando a cuidar, sozinh4 dos quatro
filhos, todos ainda crianças, a administrar o considenivel patrimônio deixado
pelo esposo, constituído, principalmente, de vários imóveis rurais, e a
continuar exercendo uma des suas paixões, a profissão de professora" numa
época em que trabalhou no recém-inaugurado Grupo Escolar Governador
Dinarte Mariz.

Atuando como cidadã, esposa, mã€, educadora, agropecuarist4
enfirn, em toda a sua vida, Dona Maria do Céu" como era conhecida e
respeitada em Alexandria e região, se destacou por sua dedicação, por sua
firmez4 pela credibilidade e pela forte personalidade de uma aúêntica
sertaneja

Maria do Céu Dantas de Freitas faleceq aos 73 anos de idade, no dia
28 de abril de 2002, deixando um legado a ser seguido pelas novas gerações
e, principalmente, pelas mulheres que buscam seus espaços na sociedade.

A descendência de Maria do Céu é formada, além dos quatro filhos,
por onze netos, quâis sejarn, OMúlia Francisca Amaud de Frcitâs, Juliana
Dantas de Freitas Barreto Nobre, Sulamita Pascally de Freitas Van Mierlo,
Osivam Barreto Nobre Júnior, Tassia Aparecida Vieira de Freitas, Manuel
Vieira de Freitas Neto, Mariana Meira Vieira Maria do Céu Pontes Vieir4
Julia Ferreira Vieira de Freitas, José Manuel Alves Vieira e Pedro Vieira
Lobo de Freitas, bem como por seis bisnetos, que são Antonio Pedro de
Freitas Dântas, Isadora Vieira Abrantes Nobre, Collin Guy Paul Vieira de
Freitas Halewick Van Der Auwera, Fernando Vieira Abrantes Nobre,
Valentina Vieira de Freitas Alcaniz e Maria Aice Veras Vieira.
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pAREcER Ne otoolzozs oa conatssÃo oE EDUcÁçÃo, saúoe r asstsrÊrcte socnr.,
SOBRE O PROJETO DE LEI Ng 23T312025.
INiCiAtiVA: EXCElTT'ITÍSSIVIA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Ementd: DEN2MINA cMEl Do cHtco cNÁ E DÁ

ourRAs PRovtDÊNctAs.

t- Do REIÀTOR|O

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2rtgl202s, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "DENOMINA CMEI DO CHTCO Cn:Á f OÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS,"

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificâtiva. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta cOMISSÃo DE EDUcAçÂo, SAÚDE E AsslsTÊNclA soClAL, conforme dispõe o
art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a aná lise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federcl de 7%8: Art.30 - Compete oos MunicÍpios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônlca de Pau dos Ferros: Art. V - Compete oo Município: ll -

DecretdÍ suas leis, expedir decretos e atos rclotivos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foiencaminhada para análise dos aspectos materias, a COMISSÃO DE EDUCAçÃO,

SAÚDE E ASSISÍÊNCIA sOClAt, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar interesse,

conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

ReEimento tnterno: Art.83 - Compete o comíssõo de Educoção, 5oúde e

Assistêncio Sociol, opinar sobre: I - Proposições reÍerentes o educoçdo,

ao desenvolvimento cultural e dftístico, oo esporte, do ensino, o higiene,
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soúde pública e obros assistenciois

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidâde do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interessê público, voto
favoravelmente à apreclação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei np

23L312025, de eutoria do PodeÍ Executico Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação.

III . DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O projeto trata da denominação do Centro Municipal de Educação lnfantil (CMEI) do

bairro Chico Cajá de MARIA DO CEU DANTAS DE FREITAS, em homenagem a Professora por

sua dedicação à educação regionale contribuição para a comunidade.
Pelo exposto, do ponto de vista mâterial, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÂo oE EDUcAçÃo, SAÚDE E

AsslsTÊNCIA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 10 de junho de 2025, OPINAM, de forma unanime, pelâ VIABILIDADE,

ADMISSIBILIDADE da matéria e APRoVAçÂo do relatório, apresentado pelo Relatora

VEREADORA FRANCTSCA ITACIRA ATRES NUllES, reÍerente ao PROJETO DE LEI Ns

23L312O25 do Poder Executivo Municipal, que "DENOMINA CMEI DO CHICO CNÁ E DÁ

oUTRAS PROVTDÉNClAt"podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO.

É esse o parecer da referida Com issão

Sala das Comissões, 10 dejunho de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pãrecer.

coMlssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E ASSTSTÊNC|A SOCTAT

ACEI

Pres

CHAVER. JOSEFA E OLIVEIRA
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vrR. rosÉ oru RÊeo GoNçALVES

VER. CIRA AIRES NUNES

Relatora

Vice-Presidente
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